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Data da 
Apresentação: 

09/07/2003 

 

Ementa: Acrescenta o inciso I, no artigo 42 da Lei nº 8.078 (Código de 
Defesa do Consumidor), de 11 de setembro de 1990, para que, 
durante o ano letivo, o estudante não sofra qualquer punição 
pelo atraso no pagamento de mensalidade escolar. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Educação e Cultura, 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2003 
 


